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9 28090 CADEIRA EST. VINIL, FIXA, C/
BRACO, ALT. REG., INSERVÍVEL DOAÇÃO

10 28594 CONDICIONADOR DE AR SPLIT, 
18.000 BTUS INSERVÍVEL DOAÇÃO

11 46801 CADEIRA EST. VINIL, FIXA, C/
BRACO, ALT. REG., INSERVÍVEL DOAÇÃO

12 61405 CONDICIONADOR DE AR 12.000 
BTUS INSERVÍVEL DOAÇÃO

UNIDADE DE PATRIMÔNIO
DATA:01/07/2024
NOME: MAÍRA CRISTINA BARROS DE AZEVEDO
COORDENADORA DO SETOR DE PATRIMÔNIO

TITULAR DO ÓRGÃO
DATA:01/07/2024
NOME: WALTER RESENDE DE ALMEIDA
DELEGADO GERAL

Protocolo: 1092007
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POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ

.

CONTRATO
.

CONTRATO Nº 014/2024 – PCEPA
OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na aquisição de materiais 
e equipamentos, com garantia mínima de 12 meses de acordo com as es-
pecificações técnicas e quantidades estabelecidas no Termo de referência, 
para atender as Unidades Regionais e Núcleos Avançados em seus Labora-
tórios Forenses da Polícia Científica do Pará.
DATA DA ASSINATURA: 01/07/2024
VALOR: 42.156,00 (quarenta e dois mil, cento e cinquenta e seis reais).
VIGÊNCIA: 01/07/2024 a 31/12/2024.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 030/2023 – PCEPA.
FORO: Justiça Estadual, Comarca de Belém/PA.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PTRES: 858268; PI: 1030008268C; FONTE 01 500 0000 01: NATUREZA DA 
DESPESA: 339030; DETALHAMENTO: 000000; AÇÃO: 284783.
CONTRATADO: A empresa LICITAPREMIUM SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.147.983/0001-32, estabelecida à Rodovia 
Augusto Montenegro Km 03, nº 5 – Altos, Bairro Mangueirão, Belém/PA, 
CEP: 66.640-000.
ORDENADOR DE DESPESAS: Celso da Silva Mascarenhas.
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DIÁRIA
.

Portaria n°. 897/ 2024
ANTÔNIO MARCIO FELIX LINO
MATRÍCULA: 5908827
CARGO: Motorista
CIDADE: SANTARÉM - PA
DIÁRIA: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 15/04/2024 a 16/04/2024
OBJETIVO: Conduzir viatura.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Portaria n°. 860/ 2024
CRISTIAN DIOGO SARAIVA VASCONCELOS
MATRÍCULA: 57196373/3
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
GILSON RIBEIRO MAGALHÃES
MATRÍCULA: 5948976
CARGO: Motorista
MARCELO MORAES
MATRÍCULA: 54185853/1
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: ZONA RURAL DE MARABÁ - PA
DIÁRIAS: 02 1/2 (Duas e meia) PERÍODO: 03/04/2024 a 05/04/2024
OBJETIVO: Realizar pericia.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Portaria n°. 911/ 2024
ROMULO ROSSINE DOS SANTOS BRITO
MATRÍCULA: 5952549
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: ITAITUBA - PA
DIÁRIA: 07 1/2 (Sete e meia) PERÍODO: 16/04/2024 a 23/04/2024
OBJETIVO: Ficar a disposição.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Portaria n°. 914/ 2024
MANOEL ADALBERTO MATOS DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 3312046/2
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: TAILANDIA - PA
DIÁRIA: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 15/04/2024 a 16/04/2024
OBJETIVO: Realizar pericias.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS

Protocolo: 1092479
Portaria n°. 731/ 2024
DAVID COELHO ARAÚJO
MATRÍCULA: 57193905/1
CARGO: Motorista

LEONARDO COSTA DOS SANTOS
MATRÍCULA: 54185403/1
CARGO: Perito Criminal
RODRIGO LOPES DA COSTA
MATRÍCULA: 54189294
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
CIDADE: BRAGANÇA - PA
DIÁRIAS: 04 1/2 (Quatro e meia) PERÍODO: 22/04/2024 a 26/04/2024
OBJETIVO: Realizar pericia.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Portaria n°. 924/ 2024
PATRICK SILVA DA SILVA
MATRÍCULA: 5963427/1
CARGO: Auxiliar Operacional
CIDADE: CASTANHAL - PA
DIÁRIA: meia PERÍODO: 02/04/2024
OBJETIVO: Realizar entrega de material.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Portaria n°. 948/ 2024
MARCOS ANTÔNIO PENA MUNIZ
MATRÍCULA: 5847230/1
CARGO: Perito Criminal
SAMUEL MONTEIRO DOS SANTOS
MATRÍCULA: 5964090/1
CARGO: Motorista
CIDADE: BRAGANÇA - PA
DIÁRIAS: meia PERÍODO: 04/04/2024
OBJETIVO: Realizar pericia .
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Portaria n°. 932/ 2024
CELSO FELIPE BANDEIRA DE SÁ
MATRÍCULA: 54180043/2
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: BELÉM - PA
DIÁRIA: 04 1/2 (Quatro e meia) PERÍODO: 01/04/2024 a 05/04/2024
OBJETIVO: Realizar pericia.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS

Protocolo: 1092525
Portaria n°. 821/ 2024
MANOEL DOS SANTOS CORRÊA
MATRÍCULA: 3154297/2
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: TUCURUÍ - PA
DIÁRIA: 10 1/2 (Dez e meia) PERÍODO: 10/05/2024 a 20/05/2024
OBJETIVO: Realizar pericia.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Portaria n°. 917/ 2024
EMMANUEL MARCOS DOS SANTOS CARPINA
MATRÍCULA: 57195136/1
CARGO: Motorista
CIDADE: CAMETÁ - PA
DIÁRIA: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 15/04/2024 a 16/04/2024
OBJETIVO: Conduzir veiculo oficial.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Portaria n°. 877/ 2024
DANIEL ALVES JATI
MATRÍCULA: 5958574/1
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: TUCURUÍ - PA
DIÁRIA: 09 1/2 (Nove e meia) PERÍODO: 01/05/2024 a 10/05/2024
OBJETIVO: Realizar pericia .
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Portaria n°. 921/ 2024
MOURÃO CARRERA CARDOSO JUNIOR
MATRÍCULA: 55588130
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: ABAETETUBA - PA
DIÁRIA: 05 1/2 (Cinco e meia) PERÍODO: 15/04/2024 a 20/04/2024
OBJETIVO: Ficar a disposição do Nucleo Avançado de Abaetetuba.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS

Protocolo: 1092501
Portaria n°. 945/ 2024
ADRIANO VALENTE RODRIGUES
MATRÍCULA: 57200887/2
CARGO: Perito Criminal
ANTONIO CARLOS RIBEIRO DA SILVA
MATRÍCULA: 5941895-1
CARGO: Motorista
JADIR ATAÍDE DOS SANTOS
MATRÍCULA: 5325013/1
CARGO: Perito Criminal
WALDEMIR ALENCAR DE SOUZA JÚNIOR
MATRÍCULA: 56926610/1
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: BAIÃO - PA
DIÁRIAS: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 11/04/2024 a 12/04/2024
OBJETIVO: Visita tecnica.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Portaria n°. 974/ 2024
ANTONIO CARLOS SILVA DE FREITAS
MATRÍCULA: 57229910/2
CARGO: Coordenador
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preferências concedidas pelo Presidente, o Conselheiro fará a leitura 
do relatório e, não havendo discordância ou pedido de esclarecimento, 
proferirá seu voto.
§ 5º  Estando presente o patrono do interessado e querendo usar da 
palavra, ser-lhe-á concedido este direito, por tempo fixado pelo Presidente, 
depois de lido o relatório e antes de proferido o voto.
§ 6º  Proferido o voto do relator, o Presidente tomará os demais, por ordem 
decrescente de antiguidade.
§ 7º  Findo o julgamento, o Presidente proclamará a decisão e, se vencido 
o relator, designará o Conselheiro que primeiro tenha votado, nos termos 
da conclusão vencedora, para redigir a decisão, que será subscrita com os 
demais membros do Conselho, declarando-se, em seguida às assinaturas, 
a qualidade do relator ou o voto vencido, se houver.
§ 8º  Em caso de empate, o Presidente terá voto de qualidade.
§ 9º  Só poderá votar o Conselheiro que tiver assistido ao relatório, salvo 
se considerar-se esclarecido.
§ 10.  Nenhum Conselheiro poderá se eximir de votar, salvo suspeição ou 
impedimento.
§ 11.  As questões preliminares ou prejudiciais serão discutidas e julgadas 
antes do mérito, deste não se conhecendo se incompatível.
§ 12.  Os processos do Conselho Penitenciário do Estado do Pará (COPEN) 
que versem sobre demandas recorrentes poderão, a critério do relator e não 
havendo oposição de nenhum Conselheiro, ser submetidos a julgamento 
em ambiente eletrônico, a ser regulamentado.
§ 13.  Tratando-se de nulidade suprível, o julgamento será convertido em 
diligências, a fim de ser suprida no prazo que for determinado.
§ 14.  Rejeitada a preliminar ou o prejudicial, ou se com ela não for 
incompatível a apreciação de mérito, seguir-se-á o julgamento da matéria 
principal, sobre esta devendo pronunciar-se os Conselheiros vencidos em 
qualquer delas.
§ 15.  O Conselheiro que ficar vencido declarará o seu voto, com os 
fundamentos.
§ 16.  Os Conselheiros poderão pedir vista dos processos, devendo, 
entretanto, devolvê-los até a primeira sessão seguinte.
§ 17.  O pedido de vista formulado por um Conselheiro suspenderá o 
julgamento.
§ 18.  O julgamento que houver sido suspenso ou adiado com pedido de 
vista, prosseguirá na primeira sessão, com preferência de julgamento.
§ 19.  Os Diretores das esferas que compõem a estrutura organizacional da 
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária (SEAP) participarão, 
quando convocados, das sessões do Conselho, na qualidade de informantes, 
sem direito a voto.
§ 20.  Os informantes podem ser consultados pelos Conselheiros acerca dos 
assuntos relativos às suas atribuições, de interesse para o esclarecimento 
do Conselho Penitenciário do Estado do Pará (COPEN).
§ 21.  As sessões públicas se transformarão sessões sigilosas, se assim 
decidir a maioria dos Conselheiros presentes.
§ 22.  As atas serão lavradas em livro próprio, aberto, rubricado e 
encerrado pelo Presidente e serão assinadas por ele, pelos Conselheiros e 
pelo Secretário da sessão, após leitura e aprovação.
§ 23.  Nas atas serão consignadas sumária notícia de todos os assuntos 
tratados na sessão, mencionando-se os Conselheiros presentes e os 
processos apreciados.
§ 24.  Lida no começo de cada sessão, a ata anterior será encerrada com 
as observações que se fizerem e que forem aprovadas pelo Conselho 
Penitenciário do Estado do Pará (COPEN).
Art. 23.  Serão substituídos automaticamente, em seus impedimentos 
legais ou eventuais, os titulares das funções a seguir relacionadas:
I - o Presidente pelo Conselheiro que este indicar; e
II - os Conselheiros efetivos pelos respectivos suplentes.
Art. 24.  Perderá, automaticamente, a função, o Conselheiro que faltar, 
injustificadamente, a 3 (três) sessões, consecutivas ou alternadas, durante 
o respectivo período de designação.
§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo as ausências, desde que 
devidamente comprovadas e comunicadas ao Conselho Penitenciário do 
Estado do Pará (COPEN), de acordo com as situações previstas no art. 72 
da Lei Estadual nº 5.810, de 1994, tais como:
I - gozo de férias regulamentares;
II - compromissos profissionais;
III - licenças para tratamento de saúde, inclusive de pessoa da família, 
gala, nojo, licença maternidade ou paternidade; e
IV - serviços obrigatórios por lei.
§ 2º  Para fins de cumprimento do que dispõe este artigo, o Presidente do 
Conselho Penitenciário do Estado do Pará (COPEN) proporá ao Governador 
do Estado a dispensa do Conselheiro titular ou suplente e a designação de 
outro membro.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 25.  As decisões e outros atos de interesse do Conselho Penitenciário 
do Estado do Pará (COPEN) serão publicados no Diário Oficial do Estado.
Art. 26.  Fica instituída a Carteira Funcional dos Conselheiros e servidores 
do Conselho Penitenciário do Estado do Pará (COPEN), conforme modelo 
previamente aprovado.
Art. 27.  O Conselho Penitenciário do Estado do Pará (COPEN) editará a 
sua Revista versando exclusivamente sobre assuntos técnico-científicos da 
área de sua competência.
Art. 28.  A função de membro do Conselho Penitenciário do Estado do Pará 
(COPEN) será considerada de relevante interesse público.
Art. 29.  Os casos que receberem parecer negativo do Conselho Penitenciário 
do Estado do Pará (COPEN) somente poderão ser reapreciados 3 (três) 
meses após a decisão judicial, denegatória do pedido anterior, com a 
atualização de informações do prontuário.

Art. 30.  O Presidente e os demais membros do Conselho Penitenciário do 
Estado do Pará (COPEN) somente poderão ser designados pelo Governo do 
Estado para comparecer a congressos, reuniões, conferências e simpósios 
que se reunirem, dentro ou fora do Estado e do País, com fim técnico-
cultural referente à criminologia, ciência penitenciária e outros ramos 
genéricos e especialmente correlatos com a função que exercem.
Art. 31.  No mês de julho, o Conselho Penitenciário do Estado do Pará 
(COPEN) entrará em recesso.
Art. 32.  Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste 
Regimento Interno serão dirimidos pelo Plenário do Conselho Penitenciário 
do Estado do Pará (COPEN), com aplicação da legislação subsidiária.
Art. 33.  O presente Regimento Interno somente poderá ser alterado por 
deliberação da maioria absoluta dos membros do Conselho Penitenciário do 
Estado do Pará (COPEN), aprovada pelo Governador do Estado.
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DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
autorizar CELSO DA SILVA MASCARENHAS, Diretor Geral da Polícia Cien-
tífica do Pará, a se ausentar de suas funções, no período de 1º a 30 de 
julho de 2024, em gozo de férias regulamentares, referentes ao período 
aquisitivo 2022/2023, devendo responder pelo expediente do Órgão, no 
impedimento do titular, FRANCISCO JOSÉ SOUZA SANTOS, Coordenador 
das Unidades Regionais-PCE-PA.
PALÁCIO DO GOVERNO, 20 DE MAIO DE 2024. 

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
autorizar MARIA JOSÉ DE SOUSA TRINDADE, servidora da Secretaria de 
Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional e Tecnoló-
gica, a viajar para Fujian/China, no período de 16 a 30 de junho de 2024, 
a fim de participar do Seminário sobre Empreendedorismo Jovem para o 
Brasil, como parte do “2024 Seminar Program of China International Deve-
lopment Cooperation Agency”, sem ônus para o estado.  
PALÁCIO DO GOVERNO, 20 DE MAIO DE 2024. 

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado

DECRETO DE 20 DE MAIO DE 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Es-
tadual; e
Considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar Simpli-
ficado instaurado pela Portaria nº 0365/2023-GS/SEPLAD, de 23 de no-
vembro de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado n° 35.633, de 04 
de dezembro de 2024;
Considerando as informações constantes no Processo n° 2023/1314454 e 
nos Fundamentos de Julgamento nº 0000103/2024 da Procuradoria-Geral 
do Estado (PGE),
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir a servidora RITA DE CÁSSIA DE SOUZA VIANNA, matrícula 
n° 3275825-1, do cargo de Assistente Administrativo, nível 09, classe A, 
lotada na Secretaria de Estado de Planejamento e Administração (SEPLAD, 
com fundamento no art. 178, inciso IV, e art. 190, inciso II, todos da Lei 
Estadual nº 5.810, 24 de janeiro de 1994.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 20 DE MAIO DE 2024. 

HELDER BARBALHO
Governadora do Estado

DECRETO DE 20 DE MAIO DE 2024
GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Estadual; e
Considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar Simplifi-
cado instaurado pela Portaria nº 004/2024-11. CRS/SESPA, de 31 de ja-
neiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado n° 35.701, de 1 de 
fevereiro de 2024; 
Considerando as informações constantes no Processo n° 2021/1462768 e 
os Fundamentos de Julgamento nº 000100/2024 da Procuradoria-Geral do 
Estado (PGE),
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir o servidor MILTON CARLOS FERREIRA DOS SANTOS, matrí-
cula n° 57173271/1 do cargo de Agente de Portaria, lotado na Secretaria 
de Estado de Saúde Pública (SESPA), com fundamento no art. 178, inciso 
IV, e art. 190, inciso II, todos da Lei Estadual nº 5.810, 24 de janeiro de 
1994.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 20 DE MAIO DE 2024. 

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ERRATA
No Decreto de 28 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 35.764, de 1º de abril de 2024, página 4, coluna 1, que trata de nome-
ação para o cargo em comissão de Assessor Especial III:
Onde se lê: ..., ARLESON GABRIEL MEDEIROS DA SILVA...
Leia-se: ..., ARLESON GABRIEL MEDEIROS DE SOUZA...
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